
Ponto 6.10.  Proposta para a Participação do Município de Pombal na
Associação ARTEMREDE - Teatros Associados 

Foi presente à reunião a informação 630/GCT/16 do Gabinete de Cultura e Turismo, datada
de 29/11/2016, que a seguir se transcreve:
"Assunto: Proposta para participação do Município de Pombal na Associação ARTEMREDE
- Teatros Associados
Exmo. Sr. Presidente,
Serve a presente para capear a proposta de participação do Município de Pombal, na
Artemrede - Teatros Associados. A Artemrede é uma associação sem fins lucrativos, sediada
na cidade de Santarém,  da qual fazem parte, atualmente, os municípios de Abrantes,
Alcanena, Alcobaça, Almada, Barreiro, Lisboa, Moita, Montijo, Oeiras, Palmela, Santarém,
Sesimbra, Sobral de Monte Agraço e Tomar.
A criação deste projeto associativo de cooperação cultural visou dar resposta às
necessidades de qualificação, assistência técnica e desenvolvimento dos teatros municipais e
equipamentos culturais congéneres. Sendo que a concretização das prioridades estratégicas
do projeto Artemrede em Pombal contribuirá, certamente, para a consolidação do setor
cultural da cidade e potenciará a cooperação cultural interconcelhia e a sua qualificação.
    Mais se informa que a adesão, como membro efetivo da Artemrede, de acordo com o
Regulamento de Quotas em vigor, tem um encargo anual para o Município de Pombal no
valor mínimo de 21.000,00 € (vinte e um mil euros), com início no ano de 2017, sendo que:
·        14.000,00 € (catorze mil euros), correspondem ao valor da quota, de acordo com o
disposto no artigo 2.º do referido Regulamento; e
·        7.000,00 € (sete mil euros) se referem a módulos de programação, nos termos do n.º 2
do artigo 3.º, em conjugação com o nº 1 do artigo 4º, ambos do referido Regulamento.
Nos termos do nº 2 do artigo 53º da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto, na sua atual redação,
a deliberação de participação em entes já constituídos, deve ser antecedida do cumprimento
dos procedimentos previstos na lei, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto
no artigo 32º, o qual no seu nº 5 estabelece a necessidade de aompanharem as propostas de
participação todos os elementos de instrução existentes;
- Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 53º, por remissão do n.º 3 do artigo 56º, do
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citado diploma, compete ao órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo, deliberar
relativamente à aquisição de participações em associações;
- Compete à assembleia municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre
todas as matérias previstas no regime jurídico da atividade empresarial local (cf. alínea n)
do nº 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual
redação);
      - E considerando, ainda, que, ao abrigo do disposto na alínea oo) do nº 1 do artigo 33º
da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, compete ao órgão Câmara
Municipal designar o representante do município em quaisquer entidades em que este
participe;

Propõe-se que:
a)      Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 59º, 56º e 53º da Lei nº 50/2012,
de 31 de agosto, na sua atual redação, da alínea n) do nº 1 do artigo 25º e da alínea ccc) do
nº 1 do artigo 33º, ambos do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual
redação, sob proposta do órgão Câmara Municipal, devidamente instruída com os respetivos
Estatutos e Regulamento de Quotas, a Assembleia Municipal delibere no sentido do
Município de Pombal participar na associação Artemrede – Teatros Associados;
b)      A Câmara Municipal, ao abrigo da alínea o) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei
nº 75/2013, de 12 de setembro, designe, desde já, como representante do Município, na
associação Artemrede –Teatros Associados, o Vereador com o Pelouro da Cultura, sob
condição do órgão Assembleia Municipal deliberar conforme definido alínea a), in fine.
Mais se propõe que as deliberações dos órgãos executivo e deliberativo, atento o facto da
participação de municípios em associações de direito privado estar sujeita ao visto prévio do
Tribunal de Contas, independentemente do valor do ato (cf. nº 2 do artigo 56º da Lei nº
50/2012, de 31 de agosto), observem o disposto no artigo 15º da Resolução nº 14/2011, de
16 de agosto.
À Consideração Superior"
Junto à informação encontra-se a  proposta de participação, que é do seguinte teor:

"Proposta para participação do Município de Pombal na associação
Artemrede – Teatros Associados

Considerando que:
- A Artemrede – Teatros Associados é uma associação sem fins lucrativos, com sede em
Teatro Sá da Bandeira, rua João Afonso, na cidade de Santarém, constituída por escritura
pública lavrada em 04 de janeiro de 2005, na sequência de um estudo base recomendado
pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, e da
qual fazem parte, atualmente, os municípios de Abrantes, Alcanena, Alcobaça, Almada,
Barreiro, Lisboa, Moita, Montijo, Oeiras, Palmela, Santarém, Sesimbra, Sobral de Monte
Agraço e Tomar;
- A criação deste projeto associativo de cooperação cultural visou dar resposta às
necessidades de qualificação, assistência técnica e desenvolvimento dos teatros municipais e
equipamentos culturais congéneres;
- A Artemrede é uma associação que tem por missão promover a qualificação e o
desenvolvimento dos territórios onde atua, valorizando o papel central dos teatros e outros
espaços culturais enquanto polos dinamizadores e promotores das artes e da cidadania;
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espaços culturais enquanto polos dinamizadores e promotores das artes e da cidadania;
- O Plano Estratégico e Operacional 2015/2020 da Artemrede assenta em 6 eixos
estruturantes: território, política, artes, conhecimento, cooperação e sustentabilidade, sobre
os quais se sustenta a atuação da rede;
- A partir dos eixos estruturantes acima mencionados foram definidas dez prioridades
estratégicas que alargaram o âmbito de atuação da associação:
1.      Inscrever a cultura no centro das políticas governativas,
2.      Integrar estratégias de desenvolvimento territorial local,
3.      Qualificar a atividade cultural dos associados da Artemrede,
4.      Reforçar os laços da cultura e das artes com o território e a população,
5.      Abrir a Artemrede ao exterior e crescer de forma criteriosa e governável,
6.      Garantir a sustentabilidade económica da Artemrede,
7.      Melhorar a governança e o planeamento estratégico,
8.      Implementar uma estratégia de comunicação mais ágil, acessível e de notoriedade,
9.      Desenvolver iniciativas de formação especializada e de aprendizagem contínua, e
10.  Desencadear um processo de internacionalização;
- A concretização das prioridades estratégicas do projeto da associação Artemrede em
Pombal contribuiria para a consolidação do setor cultural da cidade;
- A integração da Artemrede, atento todo o exposto, é, indubitavelmente, de todo o interesse
público local (cf. nº 1 do artigo 53º por remissão do nº 3 do artigo 56º da Lei nº 50/2012, de
31 de agosto, na sua atual redação, que aprova o Regime Jurídico da Atividade Empresarial
Local e das Participações Locais), não só pela participação numa rede de cooperação
cultural interconcelhia, mas também pela qualificação e incremento:
1.      Da oferta da programação cultural assente, por um lado, na interdisciplinaridade e no
desenvolvimento da comunidade artística local e, por outro, potenciando o envolvimento da
comunidade, estimulando a experimentação artística, o pensamento crítico, o conhecimento e
aproximação às artes e o reforço da participação dos agentes culturais locais,
2.      Do apoio à criação artística, e
3.      Da formação dos técnicos em áreas específicas como a programação e mediação
cultural e a cultura como fator de desenvolvimento territorial,
- Nos termos da alínea a) do artigo 5º dos Estatutos da associação, a participação de
municípios se efetiva através da adesão como membro efetivo, implicando o pagamento de
quotas anuais (cf. Anexo I);
- A adesão, como membro efetivo da Artemrede, de acordo com o Regulamento de Quotas em
vigor (cf. Anexo II), tem um encargo anual para o Município de Pombal no valor mínimo de
21.000,00 € (vinte e um mil euros), com início no ano de 2017, sendo que:
·        14.000,00 € (catorze mil euros), correspondem ao valor da quota, de acordo com o
disposto no artigo 2.º do referido Regulamento; e
·        7.000,00 € (sete mil euros) se referem a módulos de programação, nos termos do n.º 2
do artigo 3.º, em conjugação com o nº 1 do artigo 4º, ambos do referido Regulamento;
- A participação do Município de Pombal na Artemrede não lhe conferirá qualquer influência
dominante, uma vez que todos os associados com a categoria de “efetivos”, estão sujeitos ao
pagamento da quota base, proporcional ao número de habitantes (cf. artigo 2º do
Regulamento de Quotas), bem como a um investimento mínimo em módulos de programação
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(cf. nº 1 do artigo 4º do citado Regulamento);
- A responsabilidade financeira do Município de Pombal, enquanto associado da Artemrede,
traduzir-se-à anualmente, apenas nos valores supra mencionados, não emergindo desta
participação outras responsabilidades, financeiras ou patrimoniais;
- Os municípios dispõem de atribuições, designadamente, nos domínios da cultura e da
promoção do desenvolvimento (cf. alíneas e) e m) do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de
setembro, na sua atual redação);
- Nos termos do nº 2 do artigo 53º da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto, na sua atual redação,
a deliberação de participação em entes já constituídos, deve ser antecedida do cumprimento
dos procedimentos previstos na lei, aplicando-se, com as necessárias adaptações, o disposto
no artigo 32º, o qual no seu nº 5 estabelece a necessidade de aompanharem as propostas de
participação todos os elementos de instrução existentes;
- Nos termos do disposto no nº 1 do artigo 53º, por remissão do n.º 3 do artigo 56º, do
citado diploma, compete ao órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo, deliberar
relativamente à aquisição de participações em associações;
- Compete à assembleia municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre
todas as matérias previstas no regime jurídico da atividade empresarial local (cf. alínea n)
do nº 1 do artigo 25º do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual
redação);
            - E considerando, ainda, que, ao abrigo do disposto na alínea oo) do nº 1 do artigo
33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, compete ao órgão Câmara
Municipal designar o representante do município em quaisquer entidades em que este
participe;

Propõe-se que:
a)      Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 59º, 56º e 53º da Lei nº 50/2012,
de 31 de agosto, na sua atual redação, da alínea n) do nº 1 do artigo 25º e da alínea ccc) do
nº 1 do artigo 33º, ambos do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual
redação, sob proposta do órgão Câmara Municipal, devidamente instruída com os respetivos
Estatutos e Regulamento de Quotas, a Assembleia Municipal delibere no sentido do
Município de Pombal participar na associação Artemrede – Teatros Associados;
b)      A Câmara Municipal, ao abrigo da alínea o) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei
nº 75/2013, de 12 de setembro, designe, desde já, como representante do Município, na
associação Artemrede –Teatros Associados, o Vereador com o Pelouro da Cultura, sob
condição do órgão Assembleia Municipal deliberar conforme definido alínea a), in fine.
Mais se propõe que as deliberações dos órgãos executivo e deliberativo, atento o facto da
participação de municípios em associações de direito privado estar sujeita ao visto prévio do
Tribunal de Contas, independentemente do valor do ato (cf. nº 2 do artigo 56º da Lei nº
50/2012, de 31 de agosto), observem o disposto no artigo 15º da Resolução nº 14/2011, de
16 de agosto.
O Presidente da Câmara Municipal
(Diogo Alves Mateus, Dr.)"
O Senhor Presidente da Câmara fez a intervenção que se segue:
“Eu acho que isto nos remete para um patamar da programação cultural e de um
intercâmbio entre os principais e mais notáveis promotores culturais no campo dos
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intercâmbio entre os principais e mais notáveis promotores culturais no campo dos
municípios em Portugal que é uma data assinalável. Opções políticas à parte, nós ao
integrarmos um projeto que conta com municípios com um histórico de promoção cultural
como Almada, Barreiro, Oeiras, Lisboa ou Palmela, remete-nos para um patamar de
excelência nacional, pela dimensão daquilo que é produzido, pelo intercâmbio que se
promove, até porque percebemos que o mais próximo é Alcobaça, apesar de Leiria
manifestar interesse, mas remete-nos para um patamar em que estamos junto dos melhores.
Esta oportunidade surge por convite, o Município de Pombal foi desafiado pelo Município de
Oeiras, nas reuniões que tivemos nestes últimos anos, que integra a direção da Associação e
que propôs o convite. Nós estivemos na primeira reunião da discussão de políticas culturais
em Portugal e da elaboração de um documento que serviu de base a uma discussão que veio
aqui à reunião de câmara, sob o ponto de vista de algumas observações na política de
programação e de financiamento público. Encontrámos uma grande sintonia nestes
propósitos dos municípios, mas mais do que isso, uma enormíssima oportunidade para que
os atores culturais do concelho de Pombal tenham uma exposição gigantesca, que possam ir
a zonas que, de um modo geral, seriam mais difíceis, que tenham acesso a formação
dedicada e pensada, aproveitada em termos de financiamentos comunitários e já com um
propósito de ligação a outros promotores e a outras redes europeias, que faz propósito com
a estratégia que a Artemrede decide. Portanto acho que, do ponto de vista da oportunidade
que nos trás, nos remete para o patamar máximo nas estruturas que os municípios têm vindo
a desenvolver, e que estão disponíveis para todos, no que diz respeito à programação
cultural. Estamos a falar da contratação, programação, formação, divulgação e da
experiência que será dada aos atores culturais do concelho de Pombal, acho que é um passo
muito importante com parceiros poderosíssimos, com um histórico irrepreensível. É um salto
que eu acho assinalável. Estas negociações foram tuteladas pela Dr.ª Ana Gonçalves e são
uma solução interessante para o concelho de Pombal e que eu não tenho dúvida que
saberemos aproveitar da melhor forma.”
O Vereador Jorge Claro fez a intervenção que se segue:
“Políticas à parte, também temos de analisar isto por outro aspeto. Eu fico um bocado
surpreendido pelo facto desta associação ter 11 anos e ter um número tão baixo de Câmaras
aderentes ao projeto. Mas retirando isso, há aqui um aspeto que é a gestão dos dinheiros e
em poucas palavras vou dizer que, não pondo em causa o objetivo do projeto, o valor que
está aqui envolvido não é elevado, é elevadíssimo. Não se justifica de modo algum, na nossa
perspetiva, que por ano se gastem € 21.000 para um serviço que poderá não ser tão bem
executado com a prata da casa ou com assessoria de outra ordem, mas é um valor
exageradíssimo para os serviços prestados, a quota é de um valor assustador, e depois os
pacotes que estão inerentes que obriga sempre a ter um valor mínimo de pacotes
contratados. Daí que a nossa votação não vai ser favorável, não é nada de político, tem a
ver com a gestão, porque o valor envolvido dá bem para pagar salários a uma ou duas
pessoas para estar a 100% em projetos desta natureza, poderemos não ter o serviço com a
mesma qualidade ou no mesmo patamar, nisso eu concordo consigo, mas temos que ter em
conta os valores envolvidos que são completamente exageradíssimos.”
O Vereador Aníbal Cardona fez a intervenção que se segue:
“Eu conheço alguma coisa da Artemrede, reconheço que a ideia me parece interessante. Não
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tenho ideia da notoriedade da Artemrede que me foi aqui transmitida. Fundamentalmente a
Artemrede aparece na perspetiva de parametrizar uma programação cultural, ou seja, dar
uma densidade e uma qualidade a uma programação cultural que eu acho que foi um ponto
forte deste mandato, dada a forma como a Dr.ª Ana Gonçalves, com critérios e
conhecimento, o tem feito. Relativamente à informação que colhi sobre a Artemrede, um dos
objetivos é proporcionar uma programação cultural a custos controlados, ou seja, ter uma
programação de maior qualidade a custos mais baixos, por isso acho que esta proposta
devia vir acompanhada de contas. Julgo que isto pode fazer todo o sentido, ser um passo em
frente na cultura do concelho de Pombal, penso que face ao investimento, face à capacidade
instalada em termos de programação cultural, que eu penso que temos, penso que a Dr.ª
Ana Gonçalves tenha conhecimentos e critérios, gostaria é que esta proposta viesse mais
consubstanciada na parte financeira. Não digo que seja um mau negócio, até pode ser um
excelente negócio mas a informação que nos foi disponibilizada é extremamente vaga para
nós podermos votar em consciência.”
A Vereadora Ana Gonçalves respondeu nos termos seguintes:
“A Artemrede quando surgiu, surgiu muito associada aos municípios junto a Lisboa. Quando
Oeiras nos desafiou, uma das questões que se colocava era a possibilidade de alargar mais
a abrangência no país. A Associação inicialmente centrava a sua atuação mais na zona sul,
sendo atualmente o município mais a norte Tomar. À data do contacto, perspectivavam
chegar até Leiria e concentrar toda a sua atividade neste triângulo. Achámos que o projeto
era interessante quando Oeiras nos o apresentou e mais tarde tivemos uma reunião com o
presidente da direção da Artemrede. O que estamos a falar aqui é de um projeto  em que os
municípios são convidados a integrar a associação pagando uma quota, que no caso de
Pombal ronda menos de € 0,30 por munícipe, um valor simbólico e adicionalmente  pagamos
um valor associado à programação seleccionada.. Todos os anos, no final do ano, a
Artemrede apresenta aos associados a programação que podem selecionar para o seu
território, isto funciona mais ou menos com o espírito da Cultrede, ou seja, tem que haver
um mínimo de parceiros que escolham determinada programação para ser possível que ela
se concretize. O que me parece muito interessante é, não só a experiência que a associação
tem, mas também, a possibilidade de partilharmos com outros municípios experiências
culturais,  formação e as residências artísticas. Além da quota base, temos os € 7.000 que,
em função da programação e vertentes artísticas disponíveis, o Município de Pombal pode
escolher e assumir que “Eu quero apostar mais na formação das minhas coletividades, por
isso vou fazer uma formação de teatro aqui em Pombal” ou “Eu quero apostar mais em
espetáculos de música ” sendo  a programação selecionada com base na oferta que eles têm.
A Artemrede organiza, desde 2008, a Festa da Marioneta que eu achei fantástica que
circulou por 11 Municípios e que gostávamos de fazer em Pombal, porque é uma algo que
nós nunca fizemos. A mim, enquanto Vereadora da Cultura, parece-me que será uma mais-
valia.   Posso fazer chegar aos Senhores Vereadores o plano estratégico da Artemrede de
2015 a 2020, que está disponível no site deles, para perceberem melhor o projeto.. Sendo
que, a informação que nós tivemos é que tudo farão para obter fundos comunitários para
apoiarem a atividade e diminuírem os custos associados à programação. Sinceramente
acredito que pode ser uma mais-valia do ponto de vista cultural e isto não tem nada a ver
com o recrutar mais técnicos para o Município, porque eu acho que para os nossos técnicos
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com o recrutar mais técnicos para o Município, porque eu acho que para os nossos técnicos
é importante a partilha de informação com técnicos de  municípios com outra dimensão.”
O Vereador Aníbal Cardona fez a intervenção que se segue:
“Mas tem uma ideia de quanto é que isto pode ser interessante? Porque essa vertente está
na génese da criação da Artemrede, que é programação de mais qualidade a preços mais
reduzidos. São essas contas que seriam interessantes analisar.”
A Vereadora Ana Gonçalves respondeu nos termos seguintes:
“A adesão à Associação tem que ir ao Tribunal de Contas, a documentação que aqui se
apresenta são os estatutos e o regulamento. Neste momento não detemos a programação de
2017. Só após a aprovação do Tribunal de Contas é que poderemos formalizar a adesão e
usufruir da programação. Eu acredito que se municípios como Oeiras, Almada ou o
Barreiro, estão na Associação há anos, é porque é uma mais-valia e eles têm, em termos
técnicos e profissionais, uma equipa muito maior do que a equipa de programação do
Município de Pombal, que como todos sabem é muito boa mas é reduzida.”
O Vereador Aníbal Cardona fez a intervenção que se segue:
“São poucos mas são bons.”
O Senhor Presidente da Câmara fez a intervenção que se segue:
“Eu gostava de concordar convosco quanto à possibilidade prática de nós conseguirmos
contratar com € 21.000, que é quanto nos custa um técnico superior estagiário a iniciar a
sua carreira, uma pessoa que conseguisse dominar à saída da faculdade ou com poucos
anos de atividade pública, as áreas que nós aqui estamos a contratar. Quando nós falamos
da programação da Artemrede estamos a falar desde as artes circenses, ao cinema, às
coproduções, à dança, às marionetas, à formação, à produção cultural multidisciplinar, à
música, a projetos educativos e a teatro. Se pensarmos no apoio à criação artística estamos
a entrar por campos onde existe ainda menos experiência e atividade no nosso país, depois
temos danças artísticas, a parte da formação e a parte da mediação cultural. Eu também
gostava de poder ter isto tudo em casa e o Município nunca investiu tanto na formação dos
nossos quadros da cultura como agora. Este ano, pela terceira vez, vamos ter representação
no principal encontro de programadores e promotores culturais de teatro da Península
Ibérica, que em 2014 fomos pela primeira vez. É preciso ir semeando e as pessoas estarem
envolvidas, este ano eu gostava de os mandar ao principal encontro europeu de animação de
rua, que é na Suíça. Isto é uma atividade que precisa de ter uma dedicação e um
acompanhamento mais profundo do que se julga, porque se vocês forem às revistas da
especialidade não encontram isto sintetizado, se forem às universidades não encontram isto
ensinado. Isto é muito trabalho e experiência, muita articulação com os grupos, muitos
conhecimentos práticos, muitos projetos que são desenvolvidos em parcerias, isto não é uma
contratação, é muito mais do que isso. Se nós queremos desenvolver uma atividade criativa,
ligada às candidaturas que estão feitas, associada por exemplo à Casa Varela, este tipo de
atividades tem que ter palcos, tem que ter um espaço, tem que ter uma atividade quotidiana
e frequente diversificada para públicos completamente diferentes. Isto reclama recursos, nós
com uma pessoa a tempo inteiro, se forem duas têm que ser assistentes técnicos, hão de me
dizer quem são os assistentes técnicos que têm condições para fazer um trabalho destes. As
pessoas que têm condições para fazer um trabalho destes são bem pagas e infelizmente a
Administração Pública não os pode contratar. Eu acho que esta a prova de que mesmo os
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territórios grandes de conseguir nos seus próprios meios, de terem recursos que por si só
consigam dar conta do recado, se virmos isto nesta perspetiva chegamos à conclusão que
não é assim tão fácil encontrar as pessoas que se movimentem e que conheçam. Para além
disso temos outra vantagem: Nós não temos condições técnicas de ir ao financiamento da
Direção-Geral das Artes, vocês não vêm municípios a serem apoiados pela DGArtes. Nós
tivemos uma candidatura, feita o ano passado, com o projeto desenvolvido por uma
fundação e com um grupo de uma associação musical e que não foi aprovada. Do ponto de
vista técnico e do ponto de vista da partilha dos recursos, isto dá-nos muitas oportunidades.
Custa dinheiro? Pois custa. Mas uma coisa eu digo-lhe: Nós já demonstrámos que
conseguimos fazer coisas belíssimas, mas não acho que chegámos ao pico da nossa
capacidade, nós podemos ir muito mais longe. O que aqui estamos a dizer é que nós
queremos ir mais longe, que achamos que o nosso concelho merece ir mais longe. Nós
achamos que temos um público que merece ir mais longe e achamos que vale a pena fazer
este investimento. É um bocado mais ambicioso do que aquilo que temos andado a gastar?
É, mas isso é que faz a diferença. Vamos andando como podemos ou introduzimos no nosso
território uma dinâmica e uma lógica de qualidade que vai ser muito retribuída do ponto de
vista da qualidade que damos aos nossos cidadãos, da utilização dos nossos espaços, da
rentabilização económica porque acedemos a meios que hoje não temos. Hoje não
encontram um tostão em financiamentos comunitários ou fundos públicos para financiar
atividades culturais, não há nada. Acho que damos aqui passos que os municípios com mais
condições logísticas e humanas, por exemplo Lisboa tem 11.000 funcionários, tem uma
empresa que só gere isto, mas mesmo assim a Câmara de Lisboa entende que deve aqui
estar, porque entende que a mais-valia que pode retirar é extraordinária do ponto de vista
daquilo que pode potenciar para a cidade e eu acho que nós devemos estar no leque também
desta área, como estamos noutras, se estamos nas autarquias mais responsáveis, nas
questões da transparência, nas eficiências financeiras, nos concelhos mais acessíveis, no
Eco XXI, porque é que não devemos estar na cultura? Devemos estar junto dos melhores.
Aqui assumimos isto com absoluta consciência das múltiplas vantagens de quem tem a
certeza absoluta de que só há vindima se houver sementeira, se não houver vide não há uva,
se não houver semente deitada ao solo nunca vai haver fruto. Nós achamos que isto faz todo
o sentido e que vale a pena. Estejamos nós, e eu não tenho dúvida que estamos, amplamente
capacitados com os recursos humanos disponíveis para corresponder às múltiplas
solicitações que os projeto não deixará de nos remeter."
Junto à informação encontram-se os estatutos da ARTEMREDE bem como o Regulamento,
que se dão por integralmente reproduzidos e que ficam arquivados no respetivo serviço.
A Câmara deliberou, por maioria, com seis votos a favor do Senhor Presidente e dos
Senhores Vereadores Dr. Fernando Parreira, Eng. Pedro Murtinho, Dr.a Ana Gonçalves,
Dr.a Catarina Silva e Arq. Renato Guardado e com três votos contra dos Senhores
Vereadores Eng. Anibal Cardona, Dr.a Marlene Matias e Eng. Jorge Claro:
Primeiro: Aprovar o proposto, nos termos das disposições conjugadas dos artigos 59º,
56º e 53º da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto, na sua atual redação, da alínea n) do nº 1 do
artigo 25º e da alínea ccc) do nº 1 do artigo 33º, ambos do Anexo I da Lei nº 75/2013, de
12 de setembro, na sua atual redação, bem como a remessa à Assembleia Municipal para
que aquele òrgão delibere no sentido do Município de Pombal participar na associação
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que aquele òrgão delibere no sentido do Município de Pombal participar na associação
Artemrede – Teatros Associados;
Segundo: Designar ao abrigo da alínea o) do nº 1 do artigo 33º do Anexo I da Lei nº
75/2013, de 12 de setembro, designe, desde já, como representante do Município, na
associação Artemrede –Teatros Associados, o Vereador com o Pelouro da Cultura, sob
condição do órgão Assembleia Municipal deliberar conforme definido alínea a), in fine.
Mais se propõe que as deliberações dos órgãos executivo e deliberativo, atento o facto da
participação de municípios em associações de direito privado estar sujeita ao visto
prévio do Tribunal de Contas, independentemente do valor do ato (cf. nº 2 do artigo 56º
da Lei nº 50/2012, de 31 de agosto), observem o disposto no artigo 15º da Resolução nº
14/2011, de 16 de agosto e sejam tomadas por minuta, para efeitos de imediata execução.
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